
 
Ano: 02 / Edição: 329                     Araporã-MG, 02 de janeiro de 2019. 

 

 

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  
E c o n ô m i c o ,  T u r i s m o ,  R e l a ç õ e s  I n s t i t u c i o n a i s  e  

C o m u n i c a ç ã o  
 

Página1 

DECRETO Nº 3507/2019 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
POLITICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.                                                                                                                                                                        
 

 
A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
Considerando o  disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016., de 21 
de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa do Poder 
Executivo do Município de Araporã;  

 
DECRETA 

 
Art.1º - Fica nomeado a ocupar o cargo 

em comissão da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, 
Relações Institucionais e Comunicação o  Sr. 
Eduardo Ribeiro Borges. 

 
Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2019. 

 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

                                        
 

DECRETO  Nº 3508/2019. 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE 
POLITICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.                                                                                                                                                                        
 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
Considerando o  disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016., de 21 

de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
reestruturação administrativa do Poder 
Executivo do Município de Araporã;  

 
DECRETA 

 
Art.1º - Fica nomeada a ocupar  o cargo 

em comissão de Secretaria de Ação Social, 
Habitação e Defesa Civil a Sra. Eliane Santana 
Martins. 

 
Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2019. 

 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
 
 


